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Este artigo propõe uma reflexão sobre a questão da segurança/insegurança na França e no Brasil. Se por
um lado o paralelo entre realidades sociais bastante distintas parece improvável, por outro a comparação
permite identificar algumas convergências e aponta para temas comuns à abordagem desse problema
social complexo nos dois países. Tanto na França como no Brasil a questão da segurança está presente no
debate público e transformou-se em preocupação política dos diferentes níveis de governo. A partir de uma
breve delimitação do significado do fenômeno da violência nos dois países e da recuperação dos debates
sobre a experiência francesa no campo da prevenção e segurança e sobre a experiência brasileira no campo
da segurança pública e direitos humanos, é possível construir uma reflexão sobre questões comuns a
realidades sociais distintas.

PALAVRAS-CHAVE: violência; insegurança; políticas de segurança; prevenção; repressão; democracia;
direitos humanos.

I. INTRODUÇÃO

Este artigo propõe uma reflexão sobre a ques-
tão da segurança/insegurança na França e no Bra-
sil. Se por um lado o paralelo entre realidades so-
ciais bastante distintas parece improvável, por
outro a comparação permite identificar algumas
convergências e aponta para temas comuns à abor-
dagem desse problema social complexo nos dois
países.

Tanto na França como no Brasil a questão da
segurança está presente no debate público e trans-
formou-se em preocupação política dos diferen-
tes níveis de governo. A partir de uma breve deli-
mitação do significado do fenômeno da violência
nos dois países e da recuperação dos debates so-
bre a experiência francesa no campo da preven-
ção e segurança e sobre a experiência brasileira
no campo da segurança pública e direitos huma-
nos, é possível construir uma reflexão sobre ques-
tões comuns a realidades sociais distintas.

II. A QUESTÃO DA SEGURANÇA NA FRANÇA

II.1. Violência na França

No que se refere ao tema da violência na Fran-
ça, têm sido encontrados basicamente os eventos
de revoltas ou desordens urbanas, o crescimento
da pequena e média delinqüências e das incivilida-
des e um forte sentimento de insegurança.

Tem-se, por um lado, o crescimento da delin-
qüência constatada nos registros oficiais e prati-
cada geralmente por um público jovem. Ao ob-
servarem-se os quatro grandes grupos de cri-
mes e delitos que compõem as estatísticas polici-
ais (roubo e receptação; delinqüências econômica
e financeira; atentado à pessoa; outros crimes e
delitos), verifica-se que o conjunto de roubos con-
tribuiu em grande medida para a tendência de cres-
cimento da delinqüência, iniciada na virada dos
anos 1960 para os anos 1970 (SINNA, 2002, p.
241-242). Por outro lado, ocorreu o aumento das
chamadas incivilidades, fatos que não constituem
problemas propriamente criminal-policiais e não
constam dos registros oficiais, mas contribuem
para o sentimento de insegurança. São pequenos
delitos, que permanecem impunes, ou atos des-
respeitosos, como insultos, ameaças, rixas, bri-
gas ou vandalismos, cuja repetição dificulta a vida
social. “Expressões de agressividade pouco gra-

1  Este artigo é um resultado do intercâmbio entre o Núcleo
de Estudos da Violência (NEV) da Universidade de São
Paulo (USP) e o Centre d’Analyse et d’Intervention
Sociologiques, da École des Hautes Études en Sciences
Sociales, em razão do Convênio USP-Comitê Francês de
Avaliação da Cooperação Universitária com o Brasil
(COFECUB), no Programme de Coopération UC 74/00.
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ves em si mesmas, mas insuportáveis no cotidia-
no”, as incivilidades tornaram-se mais numerosas
e menos suportáveis (WIEVIORKA, 1999, p. 35).
Paralelamente, eventos de revoltas ou tumultos
praticados por jovens (geralmente de origem es-
trangeira), também chamados de desordens ur-
banas, como os rachas a bordo de carros rouba-
dos, o incêndio de carros e a degradação de bens
públicos, vêm completar o quadro das violências
na França.

Frente à situação de aumento da pequena e
média delinqüência, do sentimento de inseguran-
ça e da emergência das revoltas ou desordens em
grandes cidades, que ganharam grande repercus-
são nos meios de comunicação, a questão da in-
segurança ganhou relevância política e provocou
o desenvolvimento de políticas locais de preven-
ção e segurança (SINNA, 2002, p. 61). Interessa
aqui discutir os aspectos centrais das políticas de
prevenção e segurança que se seguiram à Comis-
são Bonnemaison2 ao longo dos anos 1980 e dos
anos 1990.

II.2. Políticas de prevenção e segurança

Cabe observar que quando se trata de políti-
cas de prevenção e segurança na França tem-se
um espectro que vai da abordagem social à abor-
dagem securitária (repressiva) do problema da
insegurança: são as políticas de prevenção social
geral, que visam às causas da delinqüência; as de
prevenção social focalizada, que são orientadas
para um público-alvo em risco em relação à delin-
qüência, e as de prevenção situacional, no cenário
menos repressivo, que visam a dissuadir a delin-
qüência e a proteger as vítimas por meio da vigi-
lância do espaço.

Nos anos 1980, as políticas conformadas no
campo da segurança caracterizaram-se predomi-
nantemente pela abordagem local e sócio-preven-
tiva dos problemas de delinqüência, em confor-
midade com a concepção da Comissão

Bonnemaison3. Os conselhos comunais de pre-
venção da delinqüência (CCPD)4 tornaram-se a
base da política de prevenção e as políticas de-
senvolvidas a partir desses conselhos afastaram-
se da abordagem repressiva da delinqüência, em-
bora mudanças relativas às instituições da polícia
e da justiça também constassem das orientações
da Comissão (idem, p. 88-97).

Ao final dessa década, observou-se que as
ações de prevenção da delinqüência diluíram-se
nas políticas sociais globais da cidade (“politique
de la ville”5) e perderam sua especificidade (ou
seja, seu foco na questão da delinqüência). Tem-
se uma política de prevenção da delinqüência
marcada pela indefinição ou generalidade, pois as
suas ações diluem-se em ações sócio-culturais
conduzidas pelas estruturas municipais de anima-
ção e inserção social (os programas e recursos da
prevenção da delinqüência passam a englobar
qualquer ação cultural ou social e ações que se
situam no campo da prevenção social justificam-
se como prevenção da delinqüência) (BERLIOZ
& DUBOUCHET, 1998, p. 90; SINNA, 2002, p.
84-86).

Isso se deve à dificuldade de delimitar a con-
cepção de prevenção da delinqüência e de articu-
lar os diferentes níveis de prevenção, de modo
que a prevenção da delinqüência esvai-se em polí-
ticas globais que preconizam a intervenção em
todos os riscos de inadaptação social, visando a

2  Instaurada pelo Primeiro-Ministro em 1982, a comissão
reuniu e engajou ativamente prefeitos de grandes cidades,
colocando no centro de sua reflexão a cidade e seus repre-
sentantes, com o objetivo de definir orientações e propor
iniciativas no campo da prevenção da delinqüência nas ci-
dades francesas (SINNA, 2002, p. 68-69). A comissão é
uma referência no debate francês sobre a insegurança.

3  Basicamente, essas políticas orientaram-se a partir dos
seguintes princípios: abordagem local dos problemas de
insegurança, co-produção da segurança por meio de méto-
do contratual (promoção de parcerias entre diferentes ato-
res e níveis de governo) e proposta de equilíbrio entre pre-
venção e repressão (SINNA, 2002, p. 61-99).
4  O CCPD é considerado a pedra angular do modelo fran-
cês de política pública de prevenção da delinqüência a par-
tir dos anos 1980. Com missão de coordenar e animar ações
de prevenção da delinqüência, contribuindo para a “segu-
rança civil”, os CCPDs fundam-se nos princípios da
mobilização coletiva e da ampliação dos atores envolvidos,
principalmente os políticos locais responsáveis. É uma ins-
tância estabelecida sob autoridade do préfet (representante
do Estado) e do prefeito (BERLIOZ & DUBOUCHET,
1998, p. 89-90).
5  A “política da cidade” (politique de la ville) corresponde
a um conjunto de políticas voltadas à promoção de ações
sociais e culturais (animação cultural e social) e ao desen-
volvimento social dos bairros.
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favorecer a socialização. A busca de articulação
entre prevenção e luta contra a violência e a ten-
são entre fazer prevenção da delinqüência sobre
públicos-alvos (prevenção focalizada) ou fazer
prevenção da inadaptação social (prevenção soci-
al) marcou o funcionamento dos CCPDs, mas de
modo geral as políticas de prevenção orientaram-
se mais para a luta contra a exclusão do que para
as ações voltadas diretamente para evitar delitos,
não ocorrendo articulação entre os dois pontos
(BERLIOZ & DUBOUCHET, 1998, p. 91-93).

Seguindo a concepção que opunha prevenção
e repressão, os CCPDs afastaram-se das ques-
tões repressivas ou relativas à segurança em sen-
tido estrito; conseqüentemente, esses conselhos
não geraram transformações nas instituições di-
retamente relacionadas à questão da segurança
(polícia e justiça), de modo a engajá-las efetiva-
mente em um trabalho conjunto para promover
ações direcionadas à prevenção da delinqüência
imediata.

A presença dessas instituições nos CCPDs é
avaliada como apenas informativa (comentar es-
tatísticas sobre a delinqüência), formal e margi-
nal, de modo que os conselhos não foram capa-
zes de articular e integrar as diferentes lógicas –
do prefeito (representante da cidade), do préfet
(representante do Estado) e das instituições re-
pressivas (polícia e justiça) – em relação à segu-
rança pública. Apesar do propósito de ser o lugar
da articulação, os CCPDs não foram capazes de
abordar com profundidade a questão da polícia e
da justiça nas comunas (comunidades), não redu-
ziram a distância entre os campos da prevenção e
da repressão, não promoveram a cooperação en-
tre os agentes de segurança (polícia e justiça) e os
agentes da prevenção social (assistentes sociais,
educadores) e não romperam o fechamento ou a
concorrência entre as instituições (idem, p. 102;
BODY-GENDROT, 2001, p. 921; SINNA, 2002,
p. 85).

Enfim, conforme sintetizam Body-Gendrot e
Duprez, o modelo de prevenção dos anos 1980
pode ser entendido como uma política de discri-
minação positiva em favor dos bairros
desfavorecidos, com o objetivo de melhorar glo-
balmente as condições de vida em um bairro e
agir indiretamente sobre a delinqüência – diferen-
temente do modelo de prevenção situacional anglo-
americano, que busca dissuadir os delinqüentes
de seus intuitos multiplicando-lhes os obstáculos

(BODY-GENDROT & DUPREZ, 2001, p. 381).
É um modelo de prevenção em que polícia e jus-
tiça estão ausentes ou do qual raramente partici-
pam.

Após novas revoltas no início dos anos 19906

e a não-interrupção do crescimento da delinqüên-
cia, essas políticas foram consideradas fracassa-
das ou insuficientes para reduzir a insegurança.
Embora os autores indiquem a falta de avaliação
das políticas de prevenção no âmbito da política
da cidade, a dificuldade de medir os resultados da
prevenção e de avaliar o quanto teriam contribuí-
do para conter a segregação social, o fato é que
politicamente a questão da insegurança agravou-
se e ganhou maior expressão.

Como resultado do modelo dos anos 1980,
configurou-se uma situação em que o sistema em
funcionamento (a partir dos CCPDs) não se mos-
trou capaz de atender as demandas imediatas das
vítimas, reais ou potenciais, da delinqüência, vis-
to estar voltado para ações de prevenção social
que visam a melhorar o ambiente social local e
indiretamente a reduzir a delinqüência. Embora ti-
vesse como objetivo original fazer a prevenção da
delinqüência, o que supõe ações direcionadas a
impedir comportamentos delituosos e, em conse-
qüência, exige a articulação com o campo da se-
gurança (instituições repressivas), os CCPDs não
lograram promover a integração das políticas pe-
nal, policial, esportiva, cultural e urbana, que
freqüentemente foram concebidas e implantadas
de maneira autônoma (idem, p. 100-102). Ofere-
ciam-se respostas de longo prazo para demandas
que exigiam ações de curto prazo e o problema da
insegurança elevou-se ainda mais como priorida-
de política tanto do governo central como dos
prefeitos – estes pressionados pelas demandas da
população em um contexto em que as vítimas tor-
naram-se o centro das atenções.

A partir daí, ocorreu um deslocamento da pre-
venção para a segurança: embora as políticas de
prevenção continuem, uma nova ênfase foi colo-
cada sobre a segurança, de modo que o Estado e
suas instituições repressivas (política e justiça) são
implicados mais fortemente na questão (BODY-
GENDROT & DUPREZ, 2001, p. 386-389). Per-

6  Revolta de Vaulx-en-Velin (1990), desencadeada após a
morte de um jovem em uma blitz policial, dez anos de-
pois dos rachas de Minguettes (1981).
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cebe-se um movimento de focalização das políti-
cas de prevenção e segurança, de abordagem mais
específica dos problemas de insegurança, de
direcionamento para os públicos problemáticos e
de separação da questão da prevenção da delin-
qüência e da segurança do conjunto da politique
de la ville. Seguiram-se políticas que se distin-
guiram das anteriores na medida em que se afas-
taram em maior ou menor grau da prevenção so-
cial, tendendo a focalizar os problemas de insegu-
rança de maneira mais direta, seja no âmbito da
prevenção da delinqüência, seja no âmbito da re-
pressão7.

No final dos anos 1990 foram lançados pelo
governo os Contratos Locais de Segurança (CLSs)
(1997), uma política de prevenção e de segurança
baseada nas noções de cidadania e de proximida-
de, proposta como resposta política à continuida-
de do crescimento das pequena e média delinqüên-
cias, particularmente a delinqüência juvenil, e do
sentimento de insegurança. O CLS é também uma
política local de prevenção e segurança baseada
no trabalho de parceria, na linha dos CCPD, mas
apresenta-se como uma política mais sistematiza-
da (baseada na elaboração de diagnósticos, defi-
nição e encaminhamento de ações e avaliação do
trabalho empreendido) que procura responder às
insuficiências de sua antecessora em atender a
demanda por segurança8. Vem somar-se a outras
políticas da cidade (que visam às áreas da educa-
ção, emprego e reestruturação urbana) em um
contexto em que as políticas sociais globais que
caracterizaram os anos 1980 não são mais consi-
deradas suficientes para reduzir a insegurança e
em que a questão da delinqüência ganha nova ên-
fase e políticas mais direcionadas. Com os CLSs,
propõe-se associar prevenção e repressão em um
trabalho de parceria, de modo que a polícia emer-
ge como ator relevante. Daí a proposta de refor-
ma da polícia e o lançamento da polícia de proxi-

midade em contraposição ao trabalho policial tra-
dicional, incapaz de responder às demandas por
segurança da população, ou seja, de conter a de-
linqüência e reduzir o sentimento de insegurança.

A análise dos resultados dessa política permite
recuperar as principais questões relativas à pre-
venção e à segurança na França. Ao analisar uma
amostra de contratos locais, Sinna chegou a uma
classificação das ações estabelecidas nos CLSs,
explicitando o que se faz como política de pre-
venção e segurança por meio desses contratos (ou
seja, o seu conteúdo político)9. Três tipos de ações
foram identificadas: a) ações de prevenção social
de longo prazo, não orientadas para um público
específico em relação à delinqüência; b) ações
centradas na ocupação do espaço público visando
a evitar os atos delinqüentes (“passagens ao ato”)
com a presença de forças policiais e agentes de
mediação e c) ações de prevenção social focaliza-
das em indivíduos ou grupos em risco de ou rela-
cionados à delinqüência (vítimas, autores e pro-
fissionais).

Os CLS analisados apresentam os três tipos
de ação, em diferentes proporções, mas, de modo
geral, a análise do conjunto dos contratos indicou
que a maioria das ações é de prevenção social fo-
calizada, seguidas das ações de prevenção
situacional e de prevenção social. Assim, as polí-
ticas locais de prevenção e de segurança repar-
tem-se entre ações de prevenção social voltadas
para um público definido, em risco de delinqüên-
cia, ações orientadas para a ocupação do espaço
público, com objetivo de vigiá-lo e protegê-lo, e
ações de prevenção social globais.

A análise indica a afirmação da prevenção fo-
calizada sobre a prevenção social e a emergência
do paradigma situacional no campo das políticas
de prevenção e segurança, embora os contratos
exclusivamente voltados para a prevenção
situacional não constituam maioria. Segundo Sinna,
isso representa o “aparecimento de uma preocu-
pação de gestão do espaço público em uma pers-
pectiva situacional que não estava presente na
França até 1995” (SINNA, 2002, p. 206).

Na avaliação do autor, a política dos CLSs re-
presentou uma mudança em relação às políticas

7  Emergência dos planos locais de segurança (1992), dos
planos departamentais de segurança (1993-1995), dos pla-
nos departamentais de prevenção (1995) e dos contratos
locais de segurança (1997) (SINNA, 2002, p. 91-114).
8  O Contrato Local de Segurança – quadro contratual para
elaboração local da política de prevenção e segurança – e a
polícia de proximidade (1999) são os instrumentos de in-
tervenção da política de contratos locais de segurança (Guide
pratique pour les contrats locaux de sécurite, 1998; SINNA,
2002, p. 121-122).

9  Amostra de 51 contratos locais de segurança, sendo 34
deles em áreas problemáticas ou muito problemáticas
(“départements sensibles ou très sensibles”) (SINNA, 2002,
p. 139).
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anteriores ao abrir caminho para a prevenção
situacional em uma tendência antes concorrencial
do que complementar em relação ao modelo até
então dominante de prevenção social. Se for essa
a evolução, corre-se o risco de substituição de
uma lógica pela outra em vez de promover-se a
articulação das diferentes ações de curto e de lon-
go prazo em uma ampla perspectiva social. Em-
bora as políticas sejam locais, não se alcançou a
articulação e a integração entre as diferentes áre-
as, de modo que permanece como grande desafio
a abordagem complementar entre prevenção so-
cial e prevenção situacional, entre prevenção e
repressão – em contraposição à separação entre
dimensão securitária e dimensão social do proble-
ma da insegurança. À falta dessa articulação e fren-
te à urgência das demandas em relação à seguran-
ça, restará aos políticos a abordagem securitária,
restritiva e defensiva do problema. Ficam abertas
então as hipóteses de enfrentamento do problema
por meio da articulação das políticas de preven-
ção e segurança em uma perspectiva social ou de
segregação social por meio da “securização” do
espaço público (idem, p. 351-362).

Como comentaram Berlioz e Dubouchet na
ocasião do surgimento dos CLSs, essa política
poderia ser uma oportunidade de focar os CCPD
em seu objetivo original de fazer a prevenção da
delinqüência (o que requer articulação entre os
campos da prevenção e da segurança) ou, ao con-
trário, poderia ser um movimento de especificação
de funções, contribuindo para separar iniciativas
relativas ao campo da prevenção daquelas relati-
vas ao campo da segurança (BERLIOZ &
DUBOUCHET, 1998, p. 91). Nesse sentido, pode-
se dizer que, em razão da confusão entre preven-
ção social e prevenção da delinqüência, os CCPDs
pecaram pela generalidade de suas ações e pelo
afastamento da abordagem repressiva e de suas
respectivas instituições (polícia e justiça). Poste-
riormente, com os CLSs, parece haver o risco
inverso de que as políticas de segurança impo-
nham-se, passando ao largo das questões sociais,
caso não se promova a articulação entre preven-
ção situacional e prevenção social – de modo que
as ações securitárias sobre o espaço público se-
jam seguidas por ações de inserção social.

II.3. A polícia

Nessa discussão, merecem destaque o papel
da instituição policial no campo das políticas de
prevenção e segurança e particularmente a ques-

tão do difícil relacionamento entre polícia e popu-
lação nos bairros periféricos.

Quanto ao primeiro ponto, a avaliação dos
CCPDs indicou uma fraca participação da polícia
nesses conselhos, como já indicado, e a necessi-
dade de fortalecer as colaborações entre o seu
coordenador, o policial e o magistrado para que
se avançasse no tratamento da insegurança. No
mesmo sentido, o surgimento do CLS foi consi-
derado uma ocasião de colocar a demanda da po-
pulação por segurança no centro dos programas,
de modo a produzir impacto sobre os agentes de
segurança e sobre os agentes de educação, para
além da gestão de agentes locais de mediação so-
cial, e romper com a segregação entre a aborda-
gem social e a abordagem repressiva da preven-
ção da delinqüência (idem, p. 103). Ao orientar-se
para a análise das especificidades locais e para a
mobilização de parcerias, o CLS poderia impulsi-
onar o trabalho da polícia no nível local, de modo
que suas ações fossem determinadas pelas neces-
sidades da área (MONJARDET, 1999, p. 520), e
ainda promover a articulação dos profissionais da
prevenção e da segurança (assistentes sociais,
educadores, policiais, magistrados etc.).

As avaliações de que não se restabeleceu um
equilíbrio da presença policial em relação aos agen-
tes do serviço social, mas o afastamento destes
últimos nos dispositivos de prevenção e de segu-
rança ou de que o poder Judiciário praticamente
não se envolveu na política de contratos indica
que o desafio de articular os campos da preven-
ção e da segurança permanece.

No caso da instituição policial, essas dificul-
dades refletem um descompasso anterior entre a
demanda social por segurança e a oferta
institucional, descompasso que se traduz em des-
fio para as políticas de prevenção e segurança.
Conforme apontado por Monjardet, o trabalho
policial tem como prioridade a manutenção da or-
dem e a grande polícia judiciária e, em conseqü-
ência, não está adaptado para responder ao cres-
cimento das pequena e média delinqüências e ao
sentimento de insegurança que afetam a popula-
ção em seu cotidiano. Apesar do empenho do go-
verno em implantar a polícia de proximidade nas
áreas problemáticas (1998), prevalece a ideologia
da ordem pública e a conseqüente desvalorização
do trabalho de rua, havendo resistências da orga-
nização policial para que se estabeleça a noção de
polícia de proximidade como “um serviço público
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local, adaptado às formas locais da demanda so-
cial por segurança e capaz de respondê-las de
maneira eficaz”, não apenas como um destaca-
mento da polícia de Estado (idem, p. 520; cf. tam-
bém MONJARDET, 1996).

Quanto ao segundo ponto – relacionamento
entre a instituição policial e a população –, obser-
va-se que a relação problemática entre a polícia e
os jovens nos bairros periféricos não pode ser
reduzida a uma rejeição à instituição policial, que
resultaria em hostilidade aos policiais e recurso à
violência por parte dos jovens. Como bem escla-
rece Monjardet, o problema é que a polícia nunca
esteve presente no cotidiano desses bairros, de
modo a integrar-se no espaço social e ganhar au-
toridade junto a seus habitantes; ao contrário, a
presença reduzida a intervenções pontuais torna a
polícia um corpo estranho à comunidade, o que
por sua vez dificulta o trabalho policial, desmotiva
os profissionais e favorece antagonismos. “De-
senvolve-se assim um círculo vicioso de fortale-
cimento recíproco da exterioridade e da animosi-
dade, no qual toda intrusão policial é percebida
como hostil e suscetível de degenerar em
enfrentamento” (MONJARDET, 1999, p. 524).
Daí a necessidade de a polícia de proximidade
impor-se como política pública policial universal-
mente, orientando a ação de toda a instituição po-
licial, e não como uma polícia das áreas centrais
em contraposição à polícia dos bairros problemá-
ticos.

Os policiais, por sua vez, sentem-se vítimas
em um contexto de mudança no papel da polícia
face à dificuldade de enfrentar as violências coti-
dianas, de maior controle externo de sua atividade
e de deterioração de suas condições de vida e de
trabalho, na medida em que as instituições não
têm como cumprir a promessa republicana de
igualdade em um contexto de exclusão social. “A
partir disso, eles entram facilmente em uma espi-
ral de não-reconhecimento mútuo: eles sentem-se
desprezados por aqueles que desprezam ou têm
medo daqueles a quem provocam medo; eles ali-
mentam, por meio de seus comportamentos coti-
dianos, mais do que pelas eventuais violências
[bavures], as convicções, entre os jovens dos
meios populares, sobretudo os saídos da imigra-
ção, de que atuam de maneira injusta, racista e
maléfica” (WIEVIORKA, 1999, p. 60-61).

Observa-se ainda que em muitas áreas perifé-

ricas as revoltas de jovens ocorrem após inter-
venções policiais (Peralva apud WIEVIORKA,
1999, p. 31). As freqüentes abordagens de jovens
ou as intervenções policiais ou de vigilantes que
resultam na morte de um jovem desencadeiam atos
de protesto ou de rebeldia, que podem resultar em
outros delitos. São as abordagens repetidas, em
um contexto de repressão aos freqüentes peque-
nos conflitos causados por grupos de adolescen-
tes (“inflação repressiva”), que provocam os atos
de rebeldia que por sua vez resultam em um delito
que não existia anteriormente (BONELLI, 2003,
p. 3-4).

Tudo leva à conformação de uma relação ten-
sa, que pode chegar aos extremos da violência
policial ilegítima e das rebeliões dos jovens, fru-
tos de um cotidiano de agressividade, racismo,
provocações e rejeições.

Ainda sobre as revoltas, Tissot chama a aten-
ção para o freqüente deslocamento do foco do
problema – a relação difícil entre polícia e jovens
– para a questão social da periferia, dos bairros
problemáticos. “Tudo passa-se finalmente como
se a emergência do problema dos bairros [proble-
máticos] se operasse sobre a base de um esqueci-
mento, ou melhor, de um recalcamento: aquele do
acontecimento desencadeador das revoltas, a
morte de um jovem” (TISSOT, 2004). No debate
público, trata-se das revoltas de jovens – revoltas
consecutivas à morte de um jovem por policiais
ou vigias – como o estopim de um problema soci-
al maior, deixando-se em segundo plano ou no
esquecimento o fator que as desencadeou, de
modo que as mortes e o problema de fundo –
racismo, discriminação, conflito entre jovens e
polícia – diluem-se em uma retórica generalista e
não são objeto da ação política.

Enfim, tem-se como pano de fundo dos fenô-
menos de revoltas, incivilidades ou pequenos con-
flitos não só a maior precariedade social e a falta
de perspectiva de oportunidades equânimes para
os jovens habitantes das áreas periféricas, como
também o sentimento de injustiça face às experi-
ências negativas com a polícia, de modo que as
instituições também geram problemas de insegu-
rança ao reproduzirem ações discriminatórias.
Sentimentos de exclusão e de injustiça, necessi-
dade de expressar demandas sociais e cívicas em
um contexto de desigualdade de condições e de
tratamento institucional discriminatório parecem
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estar na origem das revoltas dos jovens, às quais
podem ser atribuídos ao menos dois significados:
violência que pode esgotar-se em atos de vanda-
lismo, em violência voltada para as próprias po-
pulações periféricas, ou ato político de jovens ex-
cluídos, mobilizados por um sentimento de injus-
tiça e em busca de canais de expressão de suas
demandas (WIEVIORKA, 1999, p. 32; BODY-
GENDROT & DUPREZ, 2001, p. 384).

III. A QUESTÃO DA SEGURANÇA NO BRASIL

III.1. Violência no Brasil

No Brasil, a criminalidade violenta tornou-se
um problema nacional e passou a ocupar o centro
do debate no campo da segurança pública. Quan-
do se trata da temática da violência, destacam-se
entre outros crimes violentos as altíssimas taxas
de homicídios que o país vem apresentando em
um crescendo desde os anos 1980 até 200010.
Os homicídios constituem a única base nacional
de dados sobre violência que possibilita compara-
ções fidedignas entre diferentes regiões do país
(LIMA, MISSE & MIRANDA, 2000, p. 58), si-
nalizam a gravidade da violência no país e pare-
cem representar o ápice de uma variedade de vio-
lências que afetam toda a sociedade brasileira, ainda
que de maneira desigual. Estudos produzidos desde
os anos 1990 revelam o aumento expressivo das
taxas de homicídio conforme afasta-se do centro
em direção à periferia das grandes cidades e con-
forme classificam-se as vítimas por faixa etária e
por gênero, de modo que são os jovens do sexo
masculino moradores de áreas periféricas das ca-
pitais ou das grandes cidades as principais víti-
mas. A título de exemplo, as taxas de homicídio
(por 100 000 habitantes) no país elevaram-se de
20,9 em 1991 para 27 em 2000 considerando-se
a população total e de 35,2 em 1991 para 52,1 em
2000 considerando-se a população jovem (15-24
anos). No ano de 2000, enquanto a taxa de homi-
cídio para o sexo masculino correspondia a 50,2,
a taxa de homicídio para os jovens do sexo mas-
culino (15-24 anos) elevava-se para 97,1
(WAISELFISZ, 2002, p. 33-34, 48). Essas taxas
podem variar bruscamente conforme o recorte por
áreas (regiões, capitais, cidades e distritos urba-
nos), gênero e faixa etária.

Embora não se tenha uma resposta precisa
sobre o significado dessas mortes, pode-se afir-
mar que elas decorrem de diferentes tipos de vio-
lência, como aquela provocada pela criminalidade
comum, pelo crime organizado, pelas graves vio-
lações de direitos humanos e pelos conflitos
interpessoais (ADORNO, 2002, p. 8).

Diante desse quadro, como o problema do
crescimento da violência e da insegurança tem sido
tratado? Quais reações ou respostas predomina-
ram no âmbito da segurança pública?

III.2. Políticas de segurança no Brasil

Pensar e implementar políticas de segurança
pública é ainda um dos impasses da democratiza-
ção brasileira, passados mais de 15 anos da Cons-
tituição democrática de 1988 e mais de uma déca-
da de democracia política consolidada (eleições
livres desde 1989).

A considerar o peso do “histórico autoritário”
brasileiro sobre as instituições estatais encarrega-
das de realizar o controle social, pode-se inferir
que houve pouco espaço para uma abordagem
democrática da questão da segurança pública no
país. Se o início da vida republicana brasileira não
significou a vigência de uma ordem social demo-
crática estável, as questões relativas ao controle
social também não foram tratadas democratica-
mente. Em relação à polícia, historicamente se
sobressai o papel eminentemente repressivo atri-
buído a essa instituição – seja para controlar mo-
vimentos das classes trabalhadoras ou manifesta-
ções populares, seja para reprimir a criminalidade
cotidiana. Independentemente do regime político
vigente (democrático ou autoritário), são as práti-
cas arbitrárias e de maus tratos que caracterizam
a relação entre a polícia e certos grupos da popu-
lação (pobres, trabalhadores, “vagabundos”, cri-
minosos ou suspeitos) – embora durante os regi-
mes de exceção tenha havido um agravamento da
violência institucional e uma ampliação do público
por ela atingido em razão da repressão aos
opositores políticos, inclusive os pertencentes à
classe média, além dos criminosos comuns (PI-
NHEIRO, 1981, p. 31-33).

Durante a transição do último regime autoritá-
rio (1964-1985) para a democracia atual (cujo
marco é a Constituição democrática de 1988), o
debate em torno da segurança pública ganhou nova
ênfase – seja porque a questão da segurança pas-
sou a integrar a temática da democratização das

10  A partir de 2000, verifica-se uma tendência de queda
para a qual ainda não se tem respostas conclusivas; toda-
via, as taxas ainda são muito elevadas.
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instituições após 20 anos de autoritarismo, seja
porque o período da transição coincidiu com o
acentuado crescimento da criminalidade violenta
e do sentimento de insegurança.

Nesse contexto, logo se verificou a grande di-
ficuldade de submeter o campo da segurança ao
controle democrático: não somente as próprias
corporações policiais, mas também lideranças
políticas apresentaram resistências a mudanças
nesse sentido. A transição efetivou-se sem que
projetos orientados tanto para a adequação da po-
lícia à democracia como para responder eficiente
e eficazmente ao problema da crescente insegu-
rança pública surgissem ou fossem bem-sucedi-
dos (SOARES, 2003a, p. 75). Por fim, os gover-
nos estaduais não ofereceram respostas eficien-
tes aos novos problemas decorrentes da mudança
e do agravamento do perfil da criminalidade urba-
na violenta (ADORNO, 1998b, p. 240).

Foi a partir da segunda metade da década de
1990 que surgem iniciativas de mudança mais
amplas, entre as quais se destacam a criação da
Secretaria Nacional de Segurança Pública e da
Secretaria Especial dos Direitos Humanos; o lan-
çamento do Programa Nacional de Direitos Hu-
manos (1996)11 e do Plano Nacional de Seguran-
ça Pública (2001) e o estabelecimento do Sistema
Único de Segurança Pública (2003), com o obje-
tivo de implementar as diretrizes do plano. Essas
iniciativas surgiram como novas políticas de se-
gurança a partir do nível federal e, entre outros
objetivos, visaram a tratar dos problemas de se-
gurança com racionalidade maior – a partir de di-
agnósticos, sistematização de dados e definição
de prioridades. Também buscaram associar a efi-
ciência policial ao respeito aos direitos humanos,
em uma tentativa de oferecer alternativa ao dile-
ma entre lei e ordem que tão fortemente domina o
campo da segurança no Brasil (ADORNO, 1998a,
p. 183-184; 1999, p. 141-149; 2003, p. 122-131;
SOARES, 2003a, p. 80-81).

Essas políticas significaram uma nova abor-
dagem da questão da segurança, uma vez que pela
primeira vez o governo federal assumiu a elabora-
ção de um plano nacional de segurança pública,
tentando articular estados e municípios com ob-

jetivo de tratar com seriedade dos problemas de
insegurança. Sem dúvida, trouxeram avanços no
âmbito da legislação e da abertura de canais de
comunicação e parceria entre sociedade e Estado,
mas a sua implementação está para ser verificada,
ainda mais quando se considera o sistema federa-
tivo brasileiro, as diferenças regionais e de orien-
tação política nos estados (ADORNO, 1999;
2003)12. Experiências de governos em diferentes
estados podem ser citadas como exemplos de
transformações positivas (SOARES, 2003b, p. 7-
16), mas ainda restam como políticas de alguns
governos, que não se consolidaram como políti-
cas de Estado e estão sujeitas a interrupções ou
retrocessos.

Não obstante os avanços da última década,
permanece um quadro marcado pela dificuldade
de responder efetivamente às demandas da popu-
lação por segurança e, mais urgentemente, redu-
zir as taxas de homicídio. Quais seriam então os
principais problemas que limitam ou mesmo im-
pedem o desenvolvimento de novas políticas no
campo da segurança? Ou quais são os principais
temas que emergem do debate sobre a inseguran-
ça? Sem pretender esgotar o tema, procura-se aqui
apontar alguns desses entraves tendo por base a
perspectiva de enfrentar o problema da insegu-
rança no Brasil de maneira democrática.

III.3. Segurança e direitos

No Brasil, antes de questionar a eficácia das
políticas de segurança e justiça ou do sistema de
justiça criminal, é necessário apresentar o proble-
ma da eficácia dentro da legalidade. Como funci-
onam as instituições responsáveis pela segurança
e justiça? Pode-se partir da seguinte fórmula: não
só não atendem suficientemente as demandas dos
cidadãos, mas, muitas vezes, atentam contra os
seus direitos.

Como já observado, a questão de enfrentar com
eficácia e dentro da legalidade os altos níveis de
insegurança não está resolvida no país. Isso sig-
nifica que, salvo exceções, nas últimas décadas
predominaram posições políticas e institucionais
truculentas frente ao crescente problema da
criminalidade. Os princípios da nova ordem de-

11  Atualizado em 2002, no Programa Nacional de Direitos
Humanos II.

12  Adorno (1999; 2003) apresenta um balanço dessas
mudanças ao analisar os dois mandatos do governo Fernando
Henrique Cardoso (1995-1998, 1999-2002).
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mocrática, garantidora das liberdades civis, mui-
tas vezes foram ofuscados ou mesmo abertamente
contestados pelos defensores de uma “linha dura”
no campo da segurança – leia-se defensores da
brutalidade policial como mecanismo aceitável de
contenção da criminalidade. No início da
redemocratização, ocorreu uma polarização entre
os atores voltados para a defesa dos direitos hu-
manos, que priorizavam a submissão das polícias
à nova ordem democrática, e as forças conserva-
doras, que defendiam uma “linha dura” (ou seja,
não limitada pela nova ordem legal) em um con-
texto de crescimento da criminalidade e de
recorrência de graves violações de direitos huma-
nos (violência institucional).

Se hoje a oposição entre segurança e direitos
humanos não é mais tão radical – as mudanças de
meados dos anos 1990 para cá foram significati-
vas, como a abertura no interior das instituições
policiais para a questão dos direitos humanos e o
recuo do discurso político abertamente autoritá-
rio –, não se pode dizer que o problema esteja
resolvido. O processo de modernização da segu-
rança pública também não contribuiu para restringir
as práticas violentas (ADORNO, 1998a, p. 169-
170) e ainda persiste o desafio de enfrentar a in-
segurança de modo eficaz, sem que isso signifi-
que fragilizar direitos dos cidadãos. No campo
político, destaca-se a tensão entre a postura ge-
ralmente favorável aos direitos humanos por par-
te do governo federal e as políticas de omissão,
conivência ou apoio dos governos estaduais dian-
te das violações de direitos humanos, muitas ve-
zes provocadas por agentes públicos (PINHEI-
RO, 1998, p. 177-178).

Para superar esse obstáculo, sustenta-se a ne-
cessidade de abrir caminho para uma política de
segurança que associe eficiência policial e respei-
to aos direitos humanos, ou seja, que submeta a
ação policial à lei, de modo que o controle, inclu-
sive o repressivo, seja exercido legitimamente (SO-
ARES, 2003a, p. 86-88). Na falta disso, perma-
nece o padrão de repressão ilegítima contra lar-
gas parcelas da população periférica, em que a
instituição policial destaca-se como principal algoz
– mais distantes e menos cobradas ficam as de-
mais instituições do sistema de justiça criminal.
Porém, parece faltar consenso no meio social e
político a respeito da necessidade de reconhecer
claramente que o controle legítimo da ordem é
uma premissa para que se possa enfrentar o pro-

blema da insegurança em sua complexidade e con-
seqüentemente avançar na direção de políticas de
prevenção e de segurança eficazes e democráti-
cas. Exemplo disso é a manutenção de altos ní-
veis de violência policial e a não rara emergência
no cenário político de autoridades que revigoram
a linha dura, incentivando a violência policial (o
que pode ocorrer de maneira mais ou menos ex-
plícita) ou enfraquecendo as medidas de controle
sobre as instituições, como as ouvidorias de polí-
cia ou programas de controle da violência polici-
al.

III.4. Problema não superado: violência policial

A permanência de altos níveis de violência po-
licial é um indicador de como o equilíbrio entre
segurança e direitos humanos está longe de ser
alcançado. Embora monitorada e denunciada nos
últimos 15 anos, os níveis de violência policial
permanecem elevados no Brasil e indicam o quão
longe se está da consolidação de políticas de se-
gurança democráticas, que ultrapassem uma lógi-
ca puramente repressiva e que sejam limitadas
pelos princípios do Estado de Direito. A título de
exemplo, no estado de São Paulo, a mortalidade
de civis pela polícia mantém padrões elevados, de
modo que o uso descontrolado da força letal, a
arbitrariedade, a tortura e as práticas abusivas ou
ilegais contra populações pobres são
freqüentemente denunciadas. Os níveis de violên-
cia policial apresentam variações entre governos,
mas em geral permanece um padrão elevado –
verificado por meio de indicadores como a morte
de civis pela polícia, a razão entre civis mortos e
feridos, a proporção de policiais e civis mortos e
análise de laudos médico-legais (CANO, 2003, p.
16-17).

Quando se verifica a incidência da violência
policial e a ausência de respostas efetivas ao pro-
blema, tem-se, no limite, um quadro em que as
polícias funcionam segundo a lógica do cordão
sanitário em torno das áreas pobres, em benefício
da segurança das elites (SOARES, 2003a, p. 75-
76). Acrescente-se que, além de contribuir para a
segregação social, essa lógica permite que dentro
da instituição formem-se “bandas podres”, em que
policiais aproveitam-se do recurso fácil à violên-
cia para obter vantagens individuais (por meio de
corrupção ou extorsão). Sabe-se que isso não vem
de hoje – as práticas arbitrárias apresentam conti-
nuidade ao longo da história brasileira, mas o que
se deve ressaltar aqui é a indiferença face ao pro-
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blema no regime democrático: a violência policial
quase não é enfrentada como um problema, em-
bora o fenômeno tenha visibilidade

13
.

Se certamente não são todos os policiais que
abusam do poder, existe um padrão de violência
policial que afeta sobretudo as populações perifé-
ricas e que não é efetivamente questionado e com-
batido, seja pela própria instituição, seja pelo po-
der político e até mesmo pela sociedade. Geral-
mente esta manifesta-se contra o arbítrio da insti-
tuição policial em casos flagrantes de injustiça, que
chegam ao conhecimento da opinião pública, têm
grande repercussão nos meios de comunicação,
provocam protestos e mobilizam autoridades; mas
para os casos cotidianos e anônimos, prevalece a
versão da ação policial legítima contra o crimino-
so, de modo que até mesmo no sistema de justiça
os casos de violência policial são negligenciados.

Ao questionar por que as democracias da
América Latina toleram tais sistemas policiais,
Chevigny argumenta que as políticas pró-violên-
cia policial são populares, na medida em que pre-
valece a impressão de que os abusos não são
direcionados ao povo ou à maioria pobre, mas sim
aos criminosos, aos “anti-sociais”. Do ponto de
vista político, é proveitosa a retórica do medo,
sobretudo em sociedades com grandes desigual-
dades, visto que se obtém facilmente apoio a po-
líticas criminais duras quando as pessoas vivem
temerosas e sem perspectiva de solução em curto
prazo dos problemas sócio-econômicos. Nesse
contexto, o argumento de que os abusos contra-
riam o Estado de Direito não se sustentaria por-
que ideologicamente prevalece a dicotomia entre
cidadãos de bem (ricos ou pobres) e criminosos,
em que aqueles não se importariam com as viola-
ções em princípio voltadas aos últimos
(CHEVIGNY, 2000) – embora de fato elas recai-
am contra a maioria pobre.

Enfim, observa-se que o aumento da violência
e da criminalidade favorece a emergência no ce-
nário político de posições demagógicas e simplistas
(PINHEIRO, 1998, p. 177), e o conseqüente apoio
político e social à violência policial, embora isso

não implique respostas efetivas ao problema. Ao
contrário, pode agravá-lo, visto que a violência
policial constitui-se em mais um fator de insegu-
rança nas regiões periféricas.

III.5. Outro lado da moeda: ausência de policia-
mento democrático

Apesar da gravidade do problema, evidente-
mente não se pode reduzir a atuação policial a prá-
ticas de arbitrariedade e violência ilegal. A polícia
brasileira desempenha suas missões de policiamen-
to ostensivo-preventivo e de polícia judiciária
(investigativa) em um contexto de dificuldades
típicas de uma sociedade altamente desigual.

Visto que o espaço urbano reflete a grande
desigualdade social, o contexto em que os polici-
ais atuam varia consideravelmente, assim como
suas condições de trabalho. Se problemas de in-
segurança não desprezíveis afetam áreas centrais
ou “nobres” das cidades, eles são incomparavel-
mente menores quando se atenta para a realidade
de grave insegurança de suas periferias (imensas
no caso das grandes capitais). Se nem todos os
distritos periféricos e pobres da cidade de São Paulo
possuem igualmente taxas altas de homicídio, ve-
rifica-se que os distritos mais violentos apresen-
tam grande precariedade social (CARDIA, ADOR-
NO & POLETTO, 2003; TORRES et alii, 2003).
Em reuniões de conselhos comunitários de segu-
rança (Consegs) da zona Sul de São Paulo, por
exemplo, as numerosas demandas sociais seguem
as prioritárias demandas por policiamento e as
carências sociais são relacionadas à insegurança14.

É nessa realidade que se acentuam as dificul-
dades da atividade policial, em que a situação de
precariedade social intensifica os riscos de vio-
lência, aumentando as chances de que desenten-
dimentos interpessoais resultem em agressões ou
homicídios e de que jovens envolvam-se com o
tráfico e tenham traçado como “destino” uma vida
curta. Sobretudo, o contexto precário cria condi-
ções favoráveis para o estabelecimento do tráfico
e desfavoráveis para a atuação da polícia, de modo
que em comunidades onde a presença do Estado

13 Ou seu enfrentamento é limitado, na medida em que
aqueles que se propõem a reduzi-la (sociedade civil e go-
vernos ou outras autoridades políticas e institucionais)
deparam-se com muitos obstáculos e não logram romper o
padrão elevado de violência policial.

14  São queixas e demandas da população referentes às
áreas da educação, saúde, transporte, lazer, cultura, sanea-
mento básico, meio ambiente e outros problemas urbanos
que retratam o abandono do poder público e a dificuldade
de comunicação da população com este poder (NEV, 2002b,
p. 44-52).
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é irrisória, não raro se estabelece uma relação de
cooptação, dependência e “colaboração” entre a
população, temerosa e desamparada em seus di-
reitos sociais, e os traficantes locais (NEV, 2003).

Nesse contexto, a atuação das forças policiais
é ainda marcada por problemas materiais e de ges-
tão organizacional, tais como: insuficiência de re-
cursos humanos e materiais e/ou má-distribuição
dos recursos existentes; falta de comunicação entre
as polícias15 

e, internamente, entre planejadores e
aqueles que executam o trabalho policial; alta
rotatividade do efetivo (deslocamentos) e
disparidade salarial (grande desigualdade entre a
alta hierarquia e a base)16. Isso resulta em condi-
ções precárias de vida dos policiais dos níveis hi-
erárquicos mais baixos17, em desvalorização pro-
fissional, em dedicação dos policiais a atividades
extra-oficiais com o objetivo de elevar a
remuneração18 e em altos níveis de risco e estresse
para os profissionais, sobretudo os das bases
(ibidem).

Como conseqüência, tem-se, por um lado, uma
situação de policiamento precário nas áreas peri-
féricas. Com recursos humanos e materiais infe-
riores aos destinados às áreas centrais, a popula-
ção periférica fica sujeita à má qualidade dos ser-
viços prestados: lentidão, precariedade, mau aten-
dimento etc. A título de exemplo, uma região peri-
férica da zona Sul de São Paulo apresentava em
2001 um efetivo policial três vezes menor do que
o relativo à média da cidade19. A falta de efetivos
policiais é uma reclamação constantemente leva-
da às reuniões dos seus cinco conselhos comuni-
tários de segurança, de maneira que as demandas
por policiamento em variadas localidades e situa-

ções são as mais numerosas dentre as variadas
demandas registradas nessas reuniões (NEV,
2002b, p. 44-52).

Por outro lado, essa população que não tem
acesso aos benefícios do policiamento efetivo
depara-se não raramente com uma polícia violen-
ta, configurando-se na periferia um padrão de atu-
ação que combina pouco policiamento com ocor-
rências policiais de caráter repressivo ou violen-
to. A polícia está ausente do cotidiano da popula-
ção e presente apenas em intervenções pontuais,
quando não envolvida em ações violentas ilegais
ou ilegítimas. Nas áreas mais problemáticas a po-
pulação rejeita a polícia e os policiais geralmente
não vislumbram possibilidades de estabelecer ou-
tro tipo de relação com a população. Como exce-
ções, merecem destaque as novas experiências que
procuram romper com esse padrão, como o poli-
ciamento comunitário em áreas periféricas20, mas
essas políticas não se universalizaram.

Têm-se enfim os elementos necessários para
que se estabeleça uma difícil relação entre polícia
e população e para que se perpetue o padrão de
polícia razoável e presente nas áreas centrais e
polícia insuficiente, precária e/ou violenta nas áreas
periféricas. Isso se constitui em grande obstáculo
à articulação entre políticas preventivas que vi-
sem à inserção social e políticas repressivas – única
saída, se é que saídas a curto e médio prazos exis-
tem – para a espiral de violência em que o país
imergiu. É evidente que a forte insegurança das
comunidades periféricas não pode ser enfrentada
como uma questão policial, visto que é sobre uma
complexa teia de problemas sociais que a violên-
cia ocorre. Mas o papel da instituição policial, e
do sistema de justiça criminal como um todo, tam-
bém é fundamental para que essas áreas sejam
incluídas no Estado de Direito – lembrando-se de
que não é uma polícia marcada pela deterioração
institucional e por práticas abusivas que poderá
responder aos urgentes problemas de segurança.

IV. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Um primeiro olhar sobre as realidades france-
sa e brasileira flagra a diferença da violência lá e
cá. No Brasil, a criminalidade violenta encontra-
se no centro do debate público, dados os patama-

15  No Brasil, são responsáveis pela segurança pública as
polícias estaduais – civil e militar –, cada qual com funções
exclusivas: à primeira cabe o policiamento ostensivo-pre-
ventivo e à segunda, a investigação.
16  Cabe lembrar que, no Brasil, muitos desses problemas
não são exclusivos da instituição policial.
17  É comum a referência a policiais que vivem em áreas
periféricas ou em favelas, por falta de condições de mora-
dia.
18  Fazendo “bicos”, geralmente na área da segurança pri-
vada, embora atividades extra-oficiais sejam proibidas.
19  Observe-se que essa desigualdade na distribuição dos
recursos não se limita à área da segurança, ocorrendo tam-
bém nas áreas da saúde e educação (NEV, 2002b, p. 53).

20  Um exemplo, entre outros, é a experiência do Jardim
Ângela, na zona Sul de São Paulo, que se tornou referência.



134

VIOLÊNCIA E SEGURANÇA: UM OLHAR SOBRE A FRANÇA E O BRASIL

res elevados atingidos devidos a uma tendência
de crescimento que atravessou duas décadas. São
os crimes contra a pessoa o grande fator de inse-
gurança da população, os quais representam o
ápice das violências que afetam a população em
um contexto de grandes desigualdades sociais.
Nas periferias, estabeleceu-se uma dinâmica de
violência social e institucional, de modo que às
políticas de segurança coloca-se o desafio de di-
agnosticar a violência social e de avançar no ca-
minho da democratização das instituições repres-
sivas e da articulação entre as abordagens social e
repressiva da insegurança. Diferentemente da Fran-
ça, em que todos apontam para a necessidade de
articular prevenção e segurança, no Brasil existe
uma questão anterior: articular segurança e res-
peito aos direitos humanos, enquadrando as polí-
ticas de segurança e as práticas das agências es-
tatais nos limites do Estado de Direito21. Caso con-
trário, a política de segurança permanece com sua
função de preservar a segregação social por meio
da repressão às amplas parcelas da população,
enquanto a minoria protege-se ampliando os me-
canismos de prevenção situacional, já bastante
empregados pelas classes média e alta. Desde os
anos 1980, o modelo dos “enclaves fortificados”,
em que diferentes grupos sociais, ainda que pró-
ximos fisicamente, mantém-se separados por
muros, seguranças privados e variadas tecnologias
de segurança, sobrepõe-se ao modelo dominante
de segregação urbana centro-periferia (CALDEI-
RA, 2000). Tão perto, tão longe...

Na França, a pequena e a média delinqüências
– e não os atentados contra a pessoa – compõem
a massa da criminalidade. Somam-se a essas de-
linqüências as incivilidades e as revoltas ou tu-
multos urbanos, que também são fatores de inse-
gurança. Pode-se dizer que, de modo geral, às
políticas de prevenção e segurança apresenta-se a
necessidade de responder aos problemas de tran-

qüilidade pública, de segurança do cidadão em seu
cotidiano e também de atentar para a relação entre
a situação de exclusão dos habitantes dos bairros
periféricos, a tensão entre seus jovens e a polícia
e os fenômenos de revoltas e de pequenos confli-
tos provocados por esses jovens. Para um país
com forte tradição de políticas de prevenção so-
cial e após longa experiência de políticas
contratuais locais, impõe-se a questão da efetiva
articulação entre prevenção e segurança (repres-
são) para que a necessidade de resposta política à
insegurança não resulte no domínio da aborda-
gem securitária desse problema, abrindo caminho
para o aprofundamento da segregação social. Já
no Brasil, procura-se romper com a forte “tradi-
ção” da abordagem não só repressiva mas
truculenta dos problemas de segurança.

Em ambos os países apresenta-se a questão
da desigualdade e da exclusão social, mas não é
possível comparar o Brasil, um país do capitalis-
mo periférico que figura entre os mais desiguais
do mundo, com uma sociedade que alcançou o
Estado de Bem-estar Social, ainda que agora este-
ja vivendo o seu refluxo. No Brasil, revela-se um
quadro em que tanto o Estado social como o Es-
tado legal são fracos, pois incapazes de
universalizar, de fato, os direitos sociais e os di-
reitos civis. A garantia desses direitos permanece
restrita a uma minoria, de modo que a amplas par-
celas da população resta um Estado precário e
repressor. É para as camadas sociais mais po-
bres, desprovidas dos direitos sociais, que se apre-
sentam tanto os maiores riscos da criminalidade
como a face repressora ou mesmo ilegal22 do Es-
tado.

Nos dois países, o problema da violência poli-
cial ocorre nas áreas periféricas e parece repre-
sentar a ponta de um conjunto de problemas rela-
tivos às duas realidades sociais, embora as even-
tuais (mas não menos condenáveis) bavures fran-
cesas não permitam comparação com o padrão
de violência policial que atinge a população pobre
no Brasil. Na França, a não-integração da popula-
ção de origem estrangeira, a discriminação ou ra-
cismo institucional, a desigualdade e o sentimento
de exclusão social (ainda que infinitamente meno-

21  Embora as temáticas dos direitos humanos e da segu-
rança pública tenham-se afirmado por meio da elaboração
de planos e programas relevantes – o que foi um avanço
significativo do governo federal –, elas não enfrentaram as
resistências políticas e institucionais e sua implementação
ficou bastante aquém do esperado, não resultando na arti-
culação e integração entre as políticas de direitos humanos
e de segurança. Destaca-se a dificuldade de angariar o apoio
fundamental dos estados para o sucesso dos programas
(ADORNO, 1999; 2003).

22  Permite-se o uso dessa expressão na medida em que,
embora não seja o promotor das ilegalidades, o Estado não
se mostra capaz de coibir as ações ilegais de seus agentes.
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res que no caso brasileiro) no país em que a pre-
missa da igualdade é fundadora são as dificulda-
des enfrentadas pelos profissionais que atuam
nessas áreas. Já no Brasil, elas são a manutenção
de um padrão de tratamento desigual que é refle-
xo da limitada institucionalização do país – uma
gota de institucionalização em um oceano não-
institucionalizado (SANTOS, 1994) –, o que, na
prática, limita o contingente de cidadãos, segre-
gando os não-cidadãos, e inviabiliza a ruptura da
dinâmica da violência, que está atrelada a um con-
junto de carências institucionais e sociais.

Fica em aberto a questão sobre a possibilidade
de ambos os países enfrentarem seus problemas
fundamentais. No Brasil, trata-se no mínimo de

fazer valer na agenda política nacional e sobretu-
do nas dos estados tanto a questão da democrati-
zação das instituições de segurança (particularmen-
te no que se refere à contenção da violência poli-
cial), como o enfrentamento imediato da
criminalidade violenta nas áreas críticas e dos pro-
blemas sociais de longo prazo, para que se possa
não só elaborar mas implementar políticas que
integrem a dimensão repressiva e a dimensão so-
cial do enfrentamento da violência. Caso contrá-
rio, resta a realidade de uma sociedade extrema-
mente desigual à qual só pode corresponder um
Estado legal fraco, em que políticas públicas de
segurança de caráter mais democrático ficam res-
tritas a algumas experiências localizadas, sem ca-
pacidade de extensão à maioria.

Cristina Neme (crisneme@usp.br) é Mestre em Ciência Política pela Universidade de São Paulo (USP)
e pesquisadora do Núcleo de Estudos da Violência da mesma instituição.
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